
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRAçÁO 2O2S A 2O2A

l0q:' llu

PARECER tuniotcO 09/2026 - setor Jurídico

lnteressado: Comissão de Licitação.

Assunto: Dispensa no 0412026 - Lei 14.i3312021r

EMENTA: Dispênsa de licitação - Art. 75, ll Lei 14.13312021 -
"Contratação de empresa especializada na prestaçáo de servlços

técnicos em Segurança e Medicina do Trabalho. visando à

elaboração, implantação, execução, atualizaçào e

acompanhamento dos programas e laudos obrigatórios prevlsÍos

na legislação trabalhista e previdenciáriB vigente. "

I. RELATÓRIO

í. Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, o qual solicita parecer sobre a
Dispensa 0412026 - Lei 14.133/21 - tendo como objeto a "contratação de empresa

especializada na prestação de servlços técnicos em segurança e Medicina do
Trabalho, visando à elaboração, implantação, execução, atualização e

acompanhamento dos programas e /audos obrigatorios prevlslos na legislaçào

trab al h i sta e p revi d en ci ária vi g e nte ".

2. Destaca-se as seguintes documentações contidas no processo administrativo

a) Protocolo n" 24212026;

b) Ofício n" 001/2026/RH/PMSPC:

c) Estudo Técnico PrelÍminar;

d) Termo de Referência;

1

e) Solicitação de Dotação Orçamentaria;
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f) Listagem das fichas de despesa;

g) Processo Administrativo n.o 01012026:

h) Portaria no 008/2026;

i) Autorizaçâo;

j) Edital e Anexos da Dispensa no 00412026;

k) Minuta do Contrato de prestação de serviços;

l) Aviso de Dispensa de Licitação;

m) lmagem do portal de licitaçôes e compras demonstrando a publicação do Dispensa

no 00412026 da Prefeitura Municipal de São pedro da Cipa;

n) Ê-mail com o encaminhamento de documentos da empresa lmperium Engenharia

e Medicina do Trabalho;

o) Proposta comercial da empresa lmperium Engenharia e Medicina do Trabalho;

p) E-mail com o encaminhamento de documentos da empresa Lion Assessoria

Medicina e Segurança do Trabalho;

q) Proposta comercial da emprêsa Lion Assessoria Medicina e Segurança do

Trabalho;

r) Proposta comercial da empresa lnterSeg Engenharia de Segurança e Medicina do

Trabalho;

s) certidáo Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União da empresa Lion Assessoria e Segurança do

Trabalho LTDA;

1L:
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t) certificado de Regularidade do FGTS - cRF da empresa Lion Assessoria e

Segurança do Trabalho LTDA;

u) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da empresa Lion Assessoria e

Segurança do Trabalho LTDA;

v) Certidão Negativa de Falência, Concordatas, Recuperações Judiciais e

Extrajudiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São paulo da empresa Lion

Assessoria e Segurança do Trabalho LTDA;

w) Certidão Negativa de Débitos Tributários Não lnscritos em Dívida Ativa do Estado

de São Paulo da empresa Lion Assessoria e Segurança do Trabalho LTDA;

x) Certidão Negativa do Mobiliário Municipal de Avanhadava/SP da empresa Lion

Assessoria e Segurança do Trabalho LTDA;

y) lnstrumento Particular de Transformação de Empresário para Sociedade

Empresária Limitada da empresa Lion Assessoria e Segurança do Trabalho LTDA;

z) Documentos Pessoal de Regiane Maria Alvarenga Rezende;

aa) Memorando n.o 010/2026/SL/PMSPC - Solicitaçáo de Parecer Jurídico;

3. Assim vieram os autos do processo para emissão do parecer, nos termos do art. 53,

da Lei no 14.133121.

4. E o que merece relatar.

II. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO

5. Calha tracejar que cabe a esta assessoria jurÍdica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa, tampouco analisar aspectos de natureza técnico-
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administrativa, como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros e
orçamentários1. Em relação a estes, parte-se do pressuposto que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos especializados imprescindíveis para a

adequação do interesse público, em observância às condicionantes legais existentes.

6. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da
legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico.

7. o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art. s3, da Lei
no 14.133121 , abstrarndo-se dos aspectos de conveniência e oportunidade.
Recomenda-se, nada obstante, que a área responsáver atente sempre para os
princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, que devem nortear os

ajustes realizados pela Administração pública.

8. A propósito da responsabilidade do parecerista, o srF2 já teve a oportunidade de
decidir que no processo licitatório o advogado é mero Íiscal de formalidades. Destarte.
à Procuradoria Jurídica cumpre recomendar que os atos sejam precedidos de
motivação, sem, contudo, adentrar-se ao mérito.

9. Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação da
melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa, e não
vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e

conveniente.

ilr. FUNDAMENTAçÃO

'10. Licitar é dever da Administração pública, nos moldes do artigo 37, inciso XXI da

CF/88, como se pode ver da transcrição da redação do dispositivo citados:

1A Boa Prática Consultiva - BPC n'07, editada pela AGU, corrobora tal entendimento: O órgão Consultivo não deve
emitir mânifestações conclusivas sobre temas não jurídacos, tais como os técnicos, administraiivos ou de conránien","
ou oportunidade.
2 HC 171516, Relato(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 17109/2019, pRocESso ELETRôNtco Dle-194 DTVULG 0408-2020
PUBLTC Os-08-2020
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"\tt.37. (...) XXI - ressalvados os casos especdc ados na legistação, as obras,
servlços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a Íodos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obigações de pagamento.
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da rei, o quar somente
permitirá as exrgrénclas de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

'1 1. Tal obrigatoriedade funda-se em dois aspectos: 1) tratamento igualitário entre os

interessados em contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade,

da isonomia e da moraridade; 2) poder público de alcançar a proposta que lhe seja

mais vantajosa.

'12. Assim, a Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administraçào

Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de obletos que
atendam ao interesse e necessidade, a observar os princípios conslitucionais
previstos no artigo 37 da cF. Por conseguinte, se coíbe que os agentes públicos

venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em
geral.

í3. Nessa perspectiva, alei 14.133121 previu exceções, uma delas é a dispensa em razão

do valor. Assim, na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos

em respêito aos princípios da economicidade e da eficiência para a contratação da

empresa e, de forma geral, garantindo agilidade e acompanhamênto para o efetivo

andamento na dinamização dos trabalhos.

14. com efeito, o art. 75, inciso ll, da Lei a. 14.133121 prevê a ocasião em que é cabível

a Dispensa de Licitação em razào do valor:

Art.75. E díspensável a licitação:
rl
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00
(cinquenta mil reais), no caso de outros seryiÇos e compras;

15.vale lembrar que o Decreto No 12.80712s atualizou os valores estabelecidos na Lei no

14.133121, assim, passou a ser considerado o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco

mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) para os casos do art. 75, ll.

q
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16. Ressalta-se que, nesses casos, também deve se observar as formalidades para

constituição da contratação, podendo-se dizer que a fase interna (planejamento) é

imprescindível.

í 7. Assim, o TCE/MT define a necessidade de procedimento administrativo formal,

devidamente protocolado, autuado, e numerado, declarando que "o fato de se tratar
de dispensa de licitação não conduz à completa inÍormalidade do procedrmento

licitatório", conforme se transcreve a seguir:

"Licitação. Drspensa. Procedimento administrativo. 7. A Lei no
8.666/1993 determina, para as aqursições públicas,
deDrocedimento administrativo formal, autuado. tocolado
enumerado. de modo a oroanizar em volume único toda a
documentaçáo pettinente ao respectivo certame licitatória.
assegurando a fiscalização e o controle de legalidade. inclusive
para dispensa de licitação. O lato de se tratar de dispensa de
licitação não conduz à comoleta informalidade do
procedimen to licitatório . 2. Os comprovantes posÍeriores â
contratacã o por disoensa de licitacão, oue não se trata de pecas
constantes de um protocolo autuado e numerado. não constituem
procedimento administrativo. " (Representação de Natureza
lnterna. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima.
Acórdão n" I58/2019-PC. Julgado em 1111212019. Publicado no
DOC/TCE-IMT em 2210112020. Processo no 6.121-212017).

18. Além disso, tem-se a necessidade de ampla pesquisa mercadológica, demonstrando

a formação da escolha do gestor pela dispensa, uma vez que não há como se deÍinir

se a contratação será realizada por dispensa ou uma modalidade de licitação, sem

que ocorra a pesquisa de preços, consoante dispõe a Resolução de Consulta n.

2012016, a seguir transcrita:

6
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"RESOLUÇÃO DE CONSULTA No 20/2016 - Tp. Ementa:

TRIBUNAL DE CONIÁS DO ESTADO DE AIATO GROSSO.

REEXAME DA TESE PREJULGADA NÁ RESOLUÇÃO DE

})NSULTA No 41/2010. L\C|TAÇÃO. AQU/S/ÇOES qUBLICAS.

BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A pesquisa de precos de
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refe a nas aoulstcoes públicas deve adotar amplitude e nqor

metodoloq roporcionais à m lidade da con trataÇão e aos

riscos envolvidos, não oodendo se restringir à obtencão de três
orcamentos iunto a Dotenciais fornecedores. mas deve

considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis:

os cados na Pú como fon
prioritária; consu em portais ofic is de referencia ento de

e em mídias e sít ecializados domini

com compras/contratacões realizadas por oracões

Drivadas outras fontes idôneas. desde oue devidamente

detalhadas e iustificadas 2) Nos processos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no aft.24, t,

ll, da Lei no 8.666/1993, devem ser apresentadas as respecÍlvas

pesguisas de preços, nostermos do aft. 26 da Lei. VlsÍos, relaÍados

e discutidos os auÍos do Processo no 13.193-8/2016."

'l 9. Tal entendimento revogou a Resolução de Consulta no 41120103 que dispunha que

bastava a apresentação de três orçamentos para iustificar a compatibilidade de preço.

20. A pesquisa de preços: a) permite que a Administração escolha a modalidade licitatória

adequada (no caso das modalidades da Lei no 8.666/93) ou opte adequadamentê

pefa dispensa de licitação em razáo do valor; b) orienta a Administração a avaliar a

previsão orçamentária para custeio da despesa que pretende realizar., c) impede a

restrição da competitividade, porque permite que ela utilize como valor estimado ou

3 RESOLUÇÁO DE CONSULTA No 41/2010 Ementa: PREFEITI)RA MIJNICIzAL DE ARIC.UANÀ.
coNsuLIA. LlctTAÇÃO. BALTZAMENTO DE PREÇOS. COMqRA DIRETA. ?OSSIBILIDADE. 1 _ Nos
processos de mex iqibilidade e disaensa de licitacâo deve -se iustifícar o preco. nos do aft. 26 da lei

8. 666/1 I nos Drocessos de dLsDc nsa de licitacào due as diretrizes do aft. 2 , ll. da Lei n'
8.666n 993, e dernals lnclsos quando couber, devem aDresentar Desouisa dê precos com no mtntmo

com o viqente no mercado. 2- O balizamento deve ser efe tuado pelos praticados no ito dos órqãos
e entidades da almaíslraçâo pública, no mercado. no te. ou, ainda oorfixado oor órqão oficial comDet,

7
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máximo valores reais de mercado; d) permite um jurgamento adequado (pois pode-se
avaliar quando um preço é excessivo ou inexequível); e) influencia a execução do
contrato: problemas na execução podem decorrer de preços inexequíveis ou pode-se

realizar contralação desvantajosa se o preço contratado foi acima do que o praticado

no mercado; f) permite a avaliação adequada de possíveis pedidos de reajuste,
repactuações ou revisão de preço, na fase contratual. Além disso, a ausência da
pesquisa de preços pode conduzir a licitações desertas em razão da utilização de
preços estimados e/ou máximos abaixo da realidade de mêrcado.

2í. Nota-se que a pesquisa de preços embasa a tomada de uma série de decisões no
processo, em razão disso exige-se um grau de zelo elevado, há a necessidade de se
orientar por preços reais e atuais e a busca deve ser ampla. Ainda, constitui medida

totalmente prudente, que vai ao encontro dos princípios da publicidade e da

transparência (art. 37 , caput), seja identificado o servidor responsável pelas pesq uisas

mercadológicas (nome e número de matrícula), propiciando, se for o caso,
posteriormente, a prestação de esclarecimentos sobíe o procedimento.

22. vale ressaltar que pesquisa de preços não é equivalente à estimativa de preços. Essa,

é apenas o resultado de todo processo realizado, com análise crítica do mercado e

dos orçamentos obtidos, para se chegar ao valor parâmetro da contratação. por isso

é recomendável, para que haja integral atendimento às orientações das cortes de

Contas e às boas práticas, que nos autos do processo, na falta de regulamentação

local, a pesquisa de preços obedeça à lN l3l2O2O, especialmente seu art. 30, que

dispõe:

"Art. 3' A pesgulsa de preços será materializada em documento
que conterá, no mínimo: I - identificação do agente responsável
pela cotação; ll - caracterizaçáo das fontes consultadas: ttt - serie
de preços coletados; lV - método matemático aplicado para a
definição do valor estimado; e V - justificativas para a metodotogia
utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, rnconsrstenÍes e excessivamente elevados. se
aplicável".

l)l
d
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23. Afém disso, este Município editou o Decreto no 416t2023 que regulamenta a dispensa

de licitação de que trata o art. art. 75 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no

âmbito da Administração Municipal.

24. Portanto, o artigo 40 dispõe sobre as peças imprescindíveis que deverá conter no
processo de dispensa:

"Aft.4o. O procedimento de dispensa de ticitação, será instruido
com os seguintes documentos. no minimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, esiudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou proleto executivo;

ll - Justificativa da contratação direta, contendo a razão da escolha
do contratado;

lll - Estimativa de despesa, consrsÍenÍe em comprovada pesquisa
de mercado;

lV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requrslÍos exigidos;

V - lndicação dos recursos orçamentários para fazer face a
despesa, com a demonstração da sua compatibilidade com o
compromisso a ser assumido;

Vl - Comprovação de que o contratado preenche os requlslÍos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

Vll - Razão de escolha do contratado;

Vlll - justificativa de preço; e

lX - autorizaçáo da autoridade competente.

t.l
§3o. Para o dlsposÍo no inciso ll do caput deste aftigo, deverá ser
realizada pesgulsa de preço, que deverá observar o disposto no
artigo 5".

t...1

§5o. O aÍo que autoiza a contrataÇão direta deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial da
Prefeitura."

9
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"Lft. Bo. O orgão deverá inserir no processo as segulnÍes

informações para a realização do procedimento de contratação:

I - A especificação do objeto a ser adquiido ou contratado;

ll - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos

do disposÍo no inciso ll do art.4o, observada a respectiva unidade

de fornecimento;

lll - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou

realização da obra;

lV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos /ances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta;

V - A observâncra das dlsposições prevlsÍas na Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Vl - As condições da contratação e as sanções motivadas pela

inexecução total ou parcial do ajuste;

Vll - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário

comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em Íodas as hrpóÍeses estabelecidas no ari. 30, o

prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de

que trata o Capítulo lll, não será inferior a 3 (três) dias úteis,

contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. "

26. Diante disso, com a análise dos fundamentos jurídicos, passa-se a análise mais

aprofundada do procedimento em questão.

IV. ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E RESSALVAS CONDICIONANTES -
Dispensa 03912025 - Lei no 14.133121.

27. Reitera-se o disposto nos itens 24 e 25.

lrl fl

ry
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28. Verifica-se que no Termo de Referência não há indicação expressa acerca do critério
utilizado para a definição dp valor estimado da contratação, não se esclarecendo se

foi adotada a média, a mediana ou o menor preço entre os orçamentos coletados. Tal
omissão compromete a transparência do procedimento e dificulta a aferição da

adequação do valor estimado ao parâmetro de mercado, sendo imprescind Ível a

devida complementação das informações para assegurar a regularidade do processo.

29. Lado outro, verifica-se que nâo há no processo Administrativo n.o 00112o26 tópico de

fixação quanto os moldes da publicidade dos atos, rêstando impossibilitada a análise

de conformidade junto ao Decreto Municipal 4161223, cujo qual fixa como condição

indispensável a divulgação do extrato do contrato, no prazo de ate 10 (dias) úteis da

data de sua assinatura, no Poúal Nacional de contratações públicas, no Diário oficial
que o Ítrlunicípio utilize como meio oficlal de publicação, bem como no sítio eletrônico

oficial da Administração, razão pela qual lorna-se necessária a adequação.

30. Nota-se a ausência de documentos na comprovação quanto a qualificação técnica da

êmpresa. Por estâ razão, recomenda-se a apresentação integral dos documentos
pertinentes, como Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto e

Comprovação de profissional habilitado na área.

31 - Observa-se, ainda, a ausência de documentos de identificação e na comprovaçào

quanto a regularidade fiscal da empresa. por esta razão, recomenda-se a

apresentação do cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica e certidão Negativa Municipal

de São Pedro da Cipa/MT.

32. À Assessoria Jurídica apenas compete a apresentação da situaÇão jurídica,

orientando para que seja observado os princípios que regem as Contratações da

Administração Pública.

33. Este parecer foi emitido com base na legislação vigente, nos documentos acostados

ao processo e nas normas aplicáveis, especialmente a Lei no 14.133/2021 e o Decreto

Ivlunicipal n' 41612023, observando-se as disposiçõês do art. 53 da Lei n i4.13312021

e os Enunciados no 2, no 15 e no 28 do Manual de Boas práticas consultivas da AGU.

34. Eofundamento. Passo, a conclusão.

llr!- rl
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V. CONCLUSÃO

1 . Por todo o exposto, à soricitação de pARECER, cujo varor jurídico é apenas opinativo,
no intuito de escrarecer os preceitos do ordenamento jurídico, sarvo merhor 1uízo, o
processo de Dispensa cumpriu em partes com os requisitos legais, no entanto, antes
de dar continuidade ao procedimento, opina-se pero saneamento dos vícios
apontados em tópico anterior.

2. o atendimento das condicionantes acima é necessário para garantir a regaridade e
eficácia do ato, sendo de responsabiridade do gestor a adoção das providências
necessárias.

3' Este é o parecer do ponto de vista estritamente jurídico, salvo melhor entendimento das
autoridades superiores.

4. À douta consideração superior.

São Pedro da Cipa/MT, 16 de março de 2026

SARA DE ALMEIDA
SANTO5:04931921 I5 ôE{MEDÀ*MG;".',;,,i;

Sara de Almeida Santos

Procuradora Municipal

IJí t
d/.e{
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Atenciosamente,



ESTN)O DE MATO GROSSO

PREI'EITI'R.A MI'MCIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMrr{ISTRAçÃO 20.25 A 2O2A

,)v i
w

MEMORANDO N'O15/2026

PARA: Procuradoria Jurídica Municipal

DE: Secretaria Municipal de Administração / Equipe de Planejamento

ASSUNTO: Resposta ao Parecer .lurídico no 00912026 - Saneamento de- vícios c
esclarecimentos.

DATA: I 7 de Março de 1016.

I.INTRODUCÂO

Em resposta ao Parecer Jurídico n" 009/2026 . que analisou a legalidade da contratação
de empresa especializada em Segurança e Medicina do Trabalho. esta Secretaria vem
apresentar os devidos esclarecinrentos e as providências adotadas para o saneamento dos
ponlos apontados pela douta Procuradoria.

2. DOS ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS

Ruz Rui Bãrbose/ 335 - Centro - São pedro dâ Cipe - MT - CEp! 7A-g3S-OOO- CNpJ: 37.464.94A/OOO7.OA

n.,

o Quanto ao critério de preços (Item 28 do Parecer): Esclarecemos que. para a
deÍinição do valor ref'erencial da contrataçào. foi utilizada a Módia Aritmética
entre os orçamentos colhidos. Tal metodologia encontra-se der,idamcnte
detalhacla no Estudo Técnico Preliminar (ETP). especificamente eutre as
páginas 4 e 10 do retêrido documento. onde constam as tabelas de estimativa e a
nota explicativa contlrmando que o valor médio foi obtido atrar,és da análise das
empresas consultadas.

. Quanto aos moldes de publicação e minuta contratual fltem 29 do Parecer):
Informamos que as obsen,ações quanto à ibrma de publicaçâo serão integralmente
acatadas. A correção será eÍbtuada conforme a orientaçào jurídica e a Minuta dr:
Contrato será anexada ao processo com as devidas alterações após a emissão do
parecer de tinitivo.

. Quanto à Qualificação Técnica (Item 30 tlo parecer): Em atenção ao
apontamento sobre a ausência de documentos conrprobatórios de qualificação
técrrica da empresa. inÍ'ormamos que os referidos comprovantes e atestaclos dc
capacidade técnica estão sendo providenciados e serão formalmente anexados aos
autos parâ cotnpor a instruçào processual.

. Quanto à identiÍicação e Regularidade Fiscal (Item 3l tlo parcccr): ,,

confirmamos a emissão.e juntada do comprovante de inscriçào e situáçào
cadastral (CNPJ) atualizado.

o No que tange à Certidão de Regularidade da empresa. inibmrantos qLte o
documento já se encontra anexo ao processo licitatório. especiÍicarnente
na página 98.
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Ressaltamos que a referida certidão é pertinente à localidade tla sede da
empresa. situada no Estado de São Paulo.

3. CONCLUSÃO

Diante do cxposto. esta Secretaria reitera que todas as assinaturas Íàltanrcs no l..studo
Técnico Preliminar, Termo de Referência e Mapas de Preços. citadas como r,ício Íbnnal.
estâo sendo colhidas para garantir a plena eficácia dos atos administmtivos.

Sendo o elue havia paÍa o mômento. renoyaü1os nossos vôtos de estima e consideraçào,
submetendo o processo novamentc à análise para prosseguimento.

AtenciosamerÍe,

ELIANA NOGUEIRA LEAO DE MORAES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TINANÇAS

Rua Rui Bdrbosd, Sis - Centro - Sáo Pedro da Cipa - MT - CEP:7A,a?,-OOO- CNPI: 37.464.948/0007.08
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MINUTA

MINUTA DE CONTRATO N"_/2026
coNTRATo DE PRESTA( io on
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
cELEBRAM o nnunlcÍpto os s.io
PEDRO DA CIPA E A EMPRESA

PARA PRESTIçÃ«I ur:
SERVIÇOS TECNICOS EM
SEGURANÇA E MEDICINA T'O
TRABALHO, VISANDO À
eunonaçÃo, ruela,rtrçÃo.
cxecuçÀo, ArLALtzAÇÀo F.

ACOMPANHAMENTO DOS
PROGRAMAS E LAUDOS
onrucarónros pRnvrsros NA
lrcrsuçÃo TRABALHISTA E,
pnnvrurxcIÁRIA vTGENTE.

CONTRATANTE: O MUNICÍpIO »g SÃO pEDRO DA CIPA, pessoa jurídica de direito pirblico
intemo. inscrito no CNPJ sob o no com sede na . representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. EDUARDO JOSE DA SILVA ABREU, doravanre denominado
.CONTRATANTE".

CONTRATADA: . pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNP.I sob o n"
com sede na _, representada pelo(a) Sr(a).

denominada'CONTRATADA'.
. doravante

CLÁUSt]I,À PRIMII,IRA - Do ()BJE.I o

l.l. O objeto do presente contrato "Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços tócnicos em Segurança e Medicina do Trabalho, visando à elaboração, implantação,
execução, atualização e acompanhamento dos programas e laudos obrigatórios previstos na
legislação trabalhista e previdenciária vigente"

Rua Rui Barbosa,335 - Centro - São Pedro da Cipa - l,tÍ - CEP:78.835-OOO- CNP):3?.464,94A/OOOt.Oe

CONTRATO ADMIN ISTRATTVO N' _/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 010/2026

DISPENSA ELEI'RÔNICA N' 004/2026

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Contrato. mediante as cláusulas e

condições seguintes:
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I1'EM DESCRTÇAO IJMDADE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
T]NITÁRIO

01 CONSULTORIA EM
SEGURANÇA DO
TRABALHO: AU)«LIO
REMOTO RESOI,UÇÂO
EM ASSISTENCIA:
CONTESTAÇÀO DE
LAI,DOS. ANALISE E
EMISSÃO DE
DOCT]MENTOS PARA FINS
DE APOSENTADORIA. PPP
(PERIIL
PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO.

MES l2

GESTAO E ENVIO
MENSAL DE
rNr-'oRMAÇÕES DO E-
SOCIAL. CONFORME OS
EVENTOS: S-2210,
COMUNICAÇÀODE
ACIDENTE DE
TRABALHO 2210. 5-220,
MONITORAMENTO DA
SAUDE DO
TRABALTiADOR.
s-2240, CONDrÇÕES
AMBIENTAIS DO
TRABAIHO E AGENTES
NOCIVOS,

MES t2

SERVIÇO DE
ELABORAÇÃO DE LAUDO
LI (LAUDO DE
INSALUBRIDADE),
LAUDO DE LP (LAUDO
DE PERICULOSIDADE).
SERVIÇO DE
RECOMENDACÀODE
EPI E ELABORACAO DE
FICHA DF F,PI

UN 0l

CLÁUSTILA SEGT]NDA _ DAs ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CoNTETiDo

700.00

I .1 50.00 13.800.00

000.00 7.000.00

VALOR.

TOTAL

RS8.!t00.00

)

J
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04 SERVIÇO DE ELABORAÇÀO
DE LAUDO LTCAT (LAr.lDO
TECNICO DAS
CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DE
TRABALHO)

UN 0l

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO
DE LAUDO PCMSO

UD A

DE

UN 0l

06
SERVICO DE
ELABORACAO DE I-AI]DO
PGR íPROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE
RISCO).

UN 01 8.000.00

000.00 .000.00

000.00

000.00

CL USULA TERCEIRA - DA VINCULAÇAO
Este Contrato guarda conformidade com o Dispensa N' 004/2026 e seus Anexos. vinculando-se.
ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais docurnentos
constantes do Processo N'010/2026 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante
e complementar deste Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAs OBRIGAÇoES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA dar fiel cumprimento à execução do ohieto dcste
Contrato e, em especial:

4.1 - arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação. bem como
todos os encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais, sociais. comerciais, impostos. taxas. frctes.
seguros! garantia, contribuições fiscais e parafiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se
fizerem necessários;

4.2 - assumir todo e qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrente da
execução do Contrato,Nota de Empeúo;

4.3 - aceitar nas mesmas condições ajustadas, os acréscimos ou supressões na forma da Lei n"
14.133 12021 e alterações;

4.4 - substituir imediatamente, sem ônus para a Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa, os
serviços que se verifiquem. desacordo com o especificado neste Edital;

4.5 - atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal clc São
Pedro da Cipa, inerentes ao objeto da contratação;

4.6 - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de qualificação da habilitação:

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - Sáo Pedro da Cipa - MT - CEP: 78.A35-OOO- C/|íp.rt 37.46,4.948/0007.0A
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4.7 - reÍirar a Nota de Empenho emitida em seu favor em até dois dias úteis contados da sua
notificação;

4.8 - discriminar na nota fiscal/fatura as especificações de modo idêntico àquelas apresentadas na
sua Proposta e em conlormidade com o ANEXO I deste Edital;

4.9 - Comprovar, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia de
Tempo de Serviços e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao sen içtr
decorrente da contratação. como condição à percepção mensal do valor faturado. e sempre qu!.
solicitado. a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
Compete ao CONTRÁTANTE:

5. I Acompaúar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota llscal/fatura
após a realização dos serviços, objeto desta licitação;

5.3 Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente. quando lor
o caso:

5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que veúam a ser solicitados
pela Contratada;

6.1 A Prestação dos Serviços deverá ser efetuado após expedição de regular nota de empenho pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DA CIPA, conforme "autorização de compra". na
qual deverá (ao) ser indicado (s) local (is) para realização dos serviços.

CLÁUSULA SETIMA _ DOS PADRÕES DE QUALIDADE.

Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo. inclusive-
objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se ainda
à CONTRAI'ADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no
cronograma de implantação não justificados.

CLÁUSULA OITAVA - DA VTGÊNCIA

Este Contrato vigorará por até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura

Rua Rui Berbose, 335 - Cerrtro - Sào Pêdro dd Cipa - MT - CEP:7A-835-OOO- CNPJ: 77.464.948/000I,0A

5.2 Efetuar o pagamento à Contratada;

5.5 Documentar as ocorrências havidas:

5.6 Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.

5.7 Rejeitar, no todo ou em parte. serviço ou lomecimento executado em desacordo com o contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA REALIZAÇÃO DOS SER\TÇOS
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CLAUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO

Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. o valor
mriXimO limitado de R$ * * x * * * * * * * * * * * t * * (* * * * * * * * * * i!,t * * * * * *:* * * * * * * * :i * * * ). para 0
período de até l2 (doze) meses, conforme valores negociados.

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1 A Contratada deverá apresentar aNota Ílscal/fatura. devendo o pagamento oconer no prazo dc
até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura;

10.2 Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades:

10.3 Os serviços. objeto deste Edital. poderá ser acompanhado e fiscalizado por intermédio do Setor
de Serviços e Compras e do próprio Setor que o solicitou:

10.4 Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o
pagamento. aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamentô iniciará após a
regularização. sem ônus para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA

I 1 .1- As despesas decorrentes da contratação. objeto desta l,icitação. correrão à conta das
SE uintes Do eso amentári conforme a Secretaria ue o solicitar:

Ficha 012 - 01.02.01.04.122.0017.2004.000.3.3.90.39,00 - Manutenção e Encargos com
o Gabinete do Prefeito - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Ficha 066 - 01,05.02.04.122.0002.2008.000.3.3.90.39.00 - Manutenção e Encargos com
a sec. De Administração e finanças - Outros Seniços de Terceiros - PJ.

Ficha 098 - 0l.06.01.12.122.0007.2337.000.3.3.90.39.00 - Manutenção e Encargos com
â Gestão Administrativa da Secretaria de Educação - Outros Serviços de Terceiros -
PJ.

Ficha 149 - 01.06.01.12.361.0007.2358.000.3.3.90.39.00 - Manutenção e Encargos com
o Ensino Fundamental - Anos iniciais - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Rua Rui Bdrbosa, 335 - Centro - São Pe.tro da Cipa - MT - CEp: 7O,a3S-OOO- CNpl: 37,464.94A/0007,08
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃo DoS PRxÇos

Os preços para a aquisição do objeto deste Instrumento serão fixos e não sofrerão reajuste durante
a vigência deste Contrato, de acordo com os temos estabelecidos pela legislação vigente e atinente
à matéria, a não ser que haja aigum desequilíbrio econômico-financeiro ou fato supervenicnte.
devidamente comprovado, cabendo a Licitante Vencedora, no escopo da sua solicitação, justificar
e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da Prefeitura Municipal de São Pedro da cipa, na forma prevista no
Artigo 5o do Decreto no 2.271. de 0'/ .07.97 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FISCALIZAÇÃo

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do cONTRATANT Ir.
designado pelo Departamento de compras, orçamento e Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração.
conlorme disposto na Lei no 14.13312021, com suas ulteriores alteraÇões.

12.1 - A fiscalização de que trata o caput desta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da cONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade na realização dos
serviços e, na ocorrência desta. não implica em conesponsabilidade do CONTRATANTE. em
conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justifrcativas, conÍbrme disposto na Lei no
14.133/2021, com suas ulteriores alterações, mediante Termo Aditivo, numerado em ordem
crescente e publicado no Diiirio Ohcial do Estado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Dos ACRÉSCIMOS oU SUPRESSÕES

w

Ficha 202 - 01.06.01.12.365.0007.2360.000.3.3.90.39.00 - Manurenção e Encargos com
a Educação Infantil - Creche - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Ficha 243 - 01.07.01.1o.122.0012.2236.000.3.3.90.39.00 - Manurenção das Atividades da
Secretaria de Saúde.

4 - 01.08.02.08.122.0013.2258.3.3.90.39.00 - Manutenção e encargos com a
secretaria de Assistência Social
Ficha 34

Ficha 436 - Gestão de desenvolvimento Urbano - Manutenção e Encargos com a sec.
De Infraestrutura

Ficha 527 - Manutenção e enc. Sec. Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - São pedro dâ Cipa - MT - CEp: 7A-A3S-OOO- CNpt: 37.464.,4A/OOO7.Oa
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos up
supressões que se fizerem necessários, conforme disposto na Lei no 14.13312021. com suas
ulteriores alterações, com suas posteriores alterações.

CLÁTJSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela
CONTRATADA, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATAN'I'E poderá.
garantido a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da Íàlta cometida. as seguinres
sanções:

a) advertência, por escrito;

b) multa equivalente a l07o (dez por cento), pela recusa da realização dos serviços ou em desacordo
com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias corridos. contado do recebimento da notificação;

c) suspensâo temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Pret-eitura
Municipal de São Pedro da Cipa, por um prúLzo de aÍé 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade
Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou
Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramentos de fornccedores a
que se refere o inciso XIV, do art. 4". da Lei n" 10.520. de 17.7.2002. pelo prazo de aré 5 (cinco)
aros, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" desta Cláusula e demais cominações legais,
conforme determina o arÍ.70, daLei em comento.

l5.l - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida I'orça
maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenra das
penal idades supramencionadas.

15.2 - A multa referida no caput desta Cláusula será recolhida diretamente ao CONTRATANTE.
io pÍazo acima previsto. ou descontada dos pagamentos. eventualmente- devidos pela
Administração. da garantia ou, ainda. cobrada judicialmente. nos termos dos conforme disposto na
Lei n" 14.133/2021. com suas posteriores alterações.

i 5.3 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do processo
e são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente. sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão. conlorme disposto nos artigos
137, da Lei n'14.13312021. com suas posteriores alterações.

16.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

)
It{
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA REsCIsÃo CONTRATUAL
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16.2 - A rescisão deste ConÍrato poderá ser: a) determinada por ato uniiateral do CONTRATANTE"
na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos, do art. 137, da Lei n' 14.13312021.
com suas ulteriores alterações, notificando-se a CONTRATADA com antecedência. mínima. de 90
(noventa) dias corridos;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o
CON'IRATANTE; ou c) judicial. nos termos da legislação.

16.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. observados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DoS CAsoS oMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.1332021 e suas allerações
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃo

O CONTRATANTE providenciará a publicação, do extrato, deste Contrato no Portal Nacional de
Contratações Publicas, no Diário 0Íicial.

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta Licitação
a Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da Comarca de Jaciara - MT.
excluindo, por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde que não possa ser resoh,ido
amigavelmente; E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme. as partes
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, paÍa um só efeito, na presença
de 02 (drras) testemunhas, que também o subscrevem.

São Pedro da Cipa-MT. XXX de XXXXX de 2026.

CONTRATANTE:
Municipio de São Pedro da Cipa
Prefeito: Eduardo José da Silva Abreu

CONTRATADA:

Representante:

/âr
@

Rua Rui Barbosa,335 - Cêntro - São Pedro.ta Cipa - MT - CEP: 78.a35-OOO- CNpt: 37.464,94A/OOO7.O8

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO
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&+ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
ADMrt{rsTRAÇAO 2O2S A 2O2A

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Rua Rui Earbose, 33s - Cêntro - Sáo Pedro da Cipa - |lT - CEP: 78.835-OOO- CNP,: 37.464.948/OOO7,Oa



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

26.899.499/0001{4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

1AtO1t2017

NOME EMPRESARIAL

LION ASSESSORIA E SEGURANCA DO TRABALHO LTOA

Í OO ESTABÉLÊCIMENÍO INOME DE FANTASIA)

LION ASSESSORIA tvE

CÔDIGO E OAAÍIV DADE

7'í.19.7.04 - Serviço§ de perícia técnica relacionados à segurânça do trâbalho

E DASAÍIVIDAOES SECUN

47.89.0.99 - Comércio vaÍeiista de outros produtos não
82.1't.3-00 - Serviços combinados de êscritório ê apoio

êspecif icados ânlerioarnênle
administrativo

E OESCRI DANAÍUREZ-AJU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOAQUIM FERREIRÂ GRAMA
NUM

163
COMPLEMÉNÍO

FUNDOS.

CEP

16.360-000
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUN C o
AVANHANDAVA

ENDEREÇO co
DtGTTAL.AVA@UOL.COM.BR

TELEFONE

(18) 3651.16',12

ENÍE FEOERAÍIVO (EFR)

MOTTVO ÔE

SIIUAÇÁO ESPECIAL

'17103126.15:07 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'2.119, de OO de dezembro de 2022

Emitido no dia 171O3t2026 às 16:09:38 (data e hora de Brasília)' Pá}ina.'ll'l

/,?-),rc

about:blank
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E
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Governo do Município de Buritama.
Paço Municipal ..J{ésio Gardosoy

ç N PJ. 44"435.'1 21/OCIOí -3{

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos Íins que a empresa LION ASSESSORIÂ L
SEGURANÇA DO TR/{B.ÀLHO LTD..{, inscrita no CNPJ: sob n" 26.899.49910001-
04, sediada a rua Paes Leme, no 221 - Yila Bandeirantes , situada na cidade de Avanhandava
estado de São Pau1o, prestou seryiços de Segurança do Trabalho, elaborando Laudos Técnicos
(PCMSO, PGR e LTCAT), para em média 600 servidores sendo Responsáveis Técnicos: O
engenheiro do trabalho, TENNYSON RIBEIRO COSTA GALLEGO CRM: 5070388445.
Medico do Trabalho o Dr. RUBENS.W. VASCONCELLOS., inscrito no CRM 50488, Técnico
de Segurança do Trabalho Sr. Antonio Carlos Rezende. credencial n.0059450/Sp.

Por ser verdade, este documento segue assinado por Maurício Menegoto Nogueira,
Responsável do setor de SEGURANÇA DO TRABALHO da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BUzuTAMA. inscrita no CNPJ:
44.435.12110001-3 I sediada na AV. Frei Marcelo Manilia n" 700 - Buritama - Sp.

MAU Rl C lO MEN EGOTO :. 
rvlAuRlclo MENEGoTo NoGUETRÁ

NOGUEIRA

Mauricio Menegoto Nogueira
Responsável Setor Segurança do Trabalho.

Avenida FÍêi Ma.celo l4anilia, n0- 700 ' Bairro Cenko " CEP 15.290-000 - BuÍitama. SP

Fone {J8) 369't 1739 " {16} 3691"1888

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões dc
qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta.

Buritama, 13 de março de 2026.


